
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

E N COPRAN j coc ERATIVA —DE
COMERCIAL ÇÃO E REFORMA AXERÁRIA UNIÃO
CAMPONESA. —

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão
do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de
Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado COPRAN COOPERATIVA

DE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA UNIÃO CAMPONESA, com  sede mno
ASSENTAMENTO DORCELINA FOLADOR, KM 06, ESTRADA DO ARAGUARI, KM 06 em
ARAPONGAS/PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.052.962/0001-10, doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . i
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que
integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

TTE
M DESCRIÇÃO UND |QNT &IT'OR TOTAL

Bebida láctea - tipo barriga mole
(saquinhos plásticos) - 900 ml -

33 | Sabores — variados — como: tND — |2210 |R$5.54 R$12.243,40
morango, salada de frutas,
pêssego, entre outros. Produto
inspecionado pelo Ministério da A Página426
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Agricultura ou IMA, a ser
entregue no máximo em 2 dias
após a data de fabricação. Bebida
láctea - tipo barriga mole
(saquinhos plásticos) - 900 ml -
Sabores variados como:
morango, salada de  frutas,
pêssego, entre outros. Produto
inspecionado pelo Ministério da
Agricultura ou IMA, a ser
entregue no máximo em 2 dias
após a data de fabricação

34

Leite in natura pasteurizado- tipo
barriga mole em saco de um litro
tipo c, peso líquido de 1000ml,
embalagem de plastica resistente,
teor de gordura de 3%
embalagem contendo
informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de
fabricação, prazo de validade e
registro no MA.
Ser entregue no máximo em 2
dias após a data de fabricação

13.200 R$7,34 R$96.888,00

35

Mussarela: de 1º qualidade, com
ingredientes leite, conservação O
al0ºC. Produto próprio para o
consumo . humano .e em
conformidade com a legislação
sanitária em vigor. Apresentação
em peça de aproximadamente 4
Kg, acondicionada em
embalagem plástica apropriada,
transparente, limpa, resistente e
inviolável. Aembalagem original
deverá ser a vácuo e conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais,
número do lote, data de validade,
quantidade de produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA,
carimbo de inspeção do SIF e
atender as especificações

BARRA 60,00 R$44,98 R$2.698,80
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técnicas da ANVISA e Inmetro.
Prazo de validade mínima de 3
meses a partir da data de entrega.
Conservação em  ambiente
refrigerado.

36

Requeijão cremoso:
REQUEIJÃO,
INGREDIENTES: CREME DE
LEITE, TIPO: INTEGRAL
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: — CREMOSO.
DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: Requeijão
Cremoso, —acondicionado em
potes —plásticos atóxicos de
1000g, homogênea de
consistência cremosa, coloração
branca, sabor suave e lácteo,
deverá conter como ingredientes
básicos: “leite  pasteurizado
desnatado, creme de leite, sal,
regulador de acidez, conservante,
deverá conter amido, aspecto,
cor, odor, sabor e textura
cremosa, com validade mínima
de 180 dias. Não Contém Glúten.
Deve ser conservado em
temperatura abaixo de 10ºC, com
validade mínima de 75 dias a
contar da data de entrega.

308 R$44,55 R$13.721,40

37

MANTEIGA COM SAL: deverá
possuir como primeiro
ingrediente creme de leite
pasteurizado. Isenta de aditivos
alimentares. Acondicionada em
potes plásticos atóxicos de 500g,
Rotulagem contendo no mínimo
as  seguintes — informações:
denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Produto com validade
mínima de 2 meses no momento
da entrega.

POTE 600 R$23,62 R$14.172,00

TOTAL R$139.723,60
J
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CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução

nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), o montante máximo

a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o

Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. Página429
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CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 139.723,60 (cento e trinta

e nove mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,
indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros

critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração
de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que

comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o

seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação

do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na

forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado

a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido
ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
Página430
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9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,
o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).
d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios

ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Página431
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ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): [/
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações
dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a
substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
122 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros,,

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Q%W&W»M QW
JQ AMEMNON AUGUSTO ARAUJO PAD

Prefeito Municipal de Porecatu

BRUNA APARECIDA DO AMARAL
COSTA

Secretário Municipal de Educação Página435
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Assinado de forma digital por
MARCIO LUIZ MARCIO LUIZ
PIETSRZAK:02701858950 PIETSRZAK:02701858950
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COPRAN COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA UNIÃO CAMPONESA

CONTRATADA
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Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 — Demais Impostos Vinculados a Educação
Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.15 — 759 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 — 752

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Assistência Social
Função: 082440024 — Assistência Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.069 - Manutenção do Programa de
Atendimento a família - PAIF
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 934 — Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica - SUAS
Desdobramento: 3.3.90.30.15 - 1471 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90,30 - 1462
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.
Porecatu - PR, 18 de março de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: A7SE71EA

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: F.C DE PAULA JOSÉ & CIA LTDA.
CNPJ: 05.084.081/0001-79
Valor: R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil, e seicentos reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90,.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1396EA33

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA.
CNPJ: 10.742.044/0001-40
Valor: R$ 63.960,00 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: EEOS19CE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº22/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: COPRAN COOPERATIVA DE
COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA UNIÃO
CAMPONESA
CNPJ: 02.052.962/0001-10

Valor: R$ 139.723,60 (cento e trinta e nove mil, setecentos e vinte e
três reais e sessenta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18//03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: EFCCF372

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 24/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: WESLEY FERNANDES BRAZ
CPF: 049.273.019-90

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses
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O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão
do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de
Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado PAULO DONIZETH
DEBRINO, com sede na ESTRADA DA USINA S/N KM, LOTE 209, FLORAV/PR, inscrita no
CPF: sob o n.º 463.718.429-00, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que
integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND |QTD ZIIÍII'I:OR TOTAL

SUCO DE LARANJA INTEGRAL
PASTEURIZADO sem adição de
açúcar. Composto 100% de suco de
laranja integral, pasteurizado, com
validade de 60 dias, sem conservantes,
não alcoólico, não fermentado. Pronto
para consumo, acondicionado em
embalagens adequadas de no mínimo 4
litros. Frasco Pet Transparente, Tampa
Plástica com material PEAD não
tóxico, lacre com rosca, Rótulo com

38 LITRO | 189 R$66,90 — | R$12.644,10

material BOPP, contendo a
Iªágina43
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identificação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, validade, peso, lote
e fabricante. Produto com validade
mínima delO dias no momento da
entrega. O produto deverá ter registro
no MAPA - MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e Licença de
Operação simplificada junto ao IAT —
INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA; AÀ
entreggaa do produto deverá ser
realizada por veículo com
refrigeração, sendo que este veículo
deverá possuir Alvará sanitário,
expedida pela vigilância sanitária do
município sede da empresa.

39

PICOLE LARANJA INTEGRAL.
INGREDIENTES: SUCO DE
LARANJA INTEGRAL, POLPA DE
LARANJA — sem adição de açúcar.
Composto 100% de suco de laranja
integral, não fermentado. Pronto para
consumo. A entrega do produto deverá
ser realizada por veículo com
refrigeração, sendo que este veículo
deverá possuir Alvará sanitário,
expedida pela vigilância sanitária do
município sede da empresa.

4.500 R$3,31 R$14.895,00

TOTAL R$27.539,10

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução

nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), omontante máximo
a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP

Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
Págína439



4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 —Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o

Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos

da Agricultura Familiar, oCONTRATADO receberá o valor total de R$ 27.539,10 (vinte e sete mil

quinhentos e trinta e nove reais e dez centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.
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8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,

indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros

critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração

de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o

seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na
forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado
a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido
ainda emitida aOrdem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,

o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).
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d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
f) Efetuar opagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios
ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;
€) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
É) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas Página442



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a

substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 OCONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela

compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Página
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 ENDE e demais normas aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.

Página
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17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Porecatu-PR 03 de março de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal de Porecatu

BRUNA APARECIDA DO AMARAL
COSTA

Secretário Municipal de Educação

PAULO DONIZETE DEBRINO
CONTRATADA

Página
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU - PR A UNIDADE
GESTORA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
A EMPRESA WESLEY FERNANDES BRAZ.

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão
do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito

Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de
Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado WESLEY FERNANDES
BRAZ, com sede a ESTRADA DA USINA S/N KM LOTE 209, FLORAI/PR, inscrita no CPF
sob o n.º 049.273.019-90, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados mnas

disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . . i
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que

integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
21 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM | DESCRIÇÃO UND |QNT gâITªºR TOTAL
SUCO DE LARANJA INTEGRAL
PASTEURIZADO sem adição de
açúcar. Composto 100% de suco de
laranja integral, pasteurizado, com
validade de 60 dias,s sem

38 conservantes, não alcoólico, não LITRO | 597 R$66,90 R$39.939,30
fermentado. Pronto para consumo,
acondicionado em  embalagens
adequadas de no mínimo 4 litros.
Frasco Pet Transparente, Tampa
Plástica com material PEAD não
tóxico, lacre com rosca, Rótulo com

gina

4

7
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material! BOPP, contendo àa
identificação do produto,
ingredientes, tabela nutricional,
validade, peso, lote e fabricante.
Produto com validade mínima de10
dias no momento da entrega. O
produto deverá ter registro no
MAPA - MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e Licença de
Operação simplificada junto ao IAT
— INSTITUTO DE ÁGUA E
TERRA; A entrega do produto
deverá ser realizada por veículo com
refrigeração, sendo que este veículo
deverá possuir Alvará sanitário,
expedida pela vigilância sanitária do
município sede da empresa.

TOTAL R$39.939,30

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF

(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução

nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), o montante máximo
a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita
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Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNÃE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o

Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos

da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.939,30 (trinta e nove

mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta cenatvos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,

indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências

imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se

reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros

critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração

de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que

comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o

seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam



decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação

do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.

8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na

forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado

a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido

ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,

o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).

d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios

ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
£) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“q”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
PáginaE
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11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021). = Págin
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11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a

substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas F iscais de

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos — pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela

compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 ENDE e demais normas aplicáveis

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa

do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.

132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3.3. Indenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 31 de dezembro de 2026.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

ee
GAMEMNOÍV AUGUSTO ARAUJO

Prefeito Municipal de Porecatu

AAmenolO - ORFCATW
BRUNA APARECIDA DO AMARAL

COSTA
Secretário Municipal de Educação

Assinado de forma digital
WESLEY por WESLEY FERNANDES
FERNANDES BRAZ:04927301990

Dados: 2026.03.05 15:11:54
BRAZ:04927301990 530

WESLEY FERNANDES BRAZ
CONTRATADA
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Paraná , 19 de Março de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XV | Nº 3492

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
TFonte de Recurso: 104 — Demais Impostos Vinculados a Educação

Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.15 — 759 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 — 752

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Assistência Social
Função: 082440024 — Assistência Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.069 - Manutenção do Programa de

Atendimento a família -PAIF
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 934 — Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica - SUAS
Desdobramento: 3.3.90.30.15 - 1471 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1462
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do

art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio

eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.
Porecatu - PR, 18 de março de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: A7SE71EA

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: F.C DE PAULA JOSÉ & CIA LTDA.
CNPJ: 05.084.081/0001-79
Valor: R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil, e seicentos reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1396EA33

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA.
CNPJ: 10.742.044/0001-40
Valor: R$ 63.960,00 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:EE0519CE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº22/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILISR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: COPRAN COOPERATIVA DE
COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA UNIÃO
CAMPONESA
CNPJ: 02.052.962/0001-10

Valor: R$ 139.723,60 (cento e trinta e nove mil, setecentos e vinte e

três reais e sessenta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18//03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:EFCCF372

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 24/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILISR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da

Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: WESLEY FERNANDES BRAZ
CPF: 049.273.019-90

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 oLlO
Data de Assinatura: 18/03/2026 s
Vigência: 12 meses É

Publicado por: 8O
Adrian Fablicio Goncalvesn.

Código Identificador:7F60682A
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU - PRA UNIDADE
GESTORA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
A EMPRESA ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNADES.

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão

do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito

Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de

Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ROGERIO HEBER DE

OLIVEIRA FERNANDES, com sede na ESTRADA DA USINA S/N KM LOTE 209,

FLORAI/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 049.587.049-81, doravante —denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . . À
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede

Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que

integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
21 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND |QNT VGIEI(%R VALOR

SUCO DE LARANJA INTEGRAL
PASTEURIZADO sem adição de
açúcar. Composto 100% de suco de
laranja integral, pasteurizado, com

38 validade de 60 dias, sem conservantes, |TITRO |597 |R$66.90 — |R$39.939,30
não alcoólico, não fermentado. Pronto
para consumo, acondicionado em
embalagens adequadas de no mínimo
4 litros. Frasco Pet Transparente,
Tampa Plástica com material PEAD n
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não tóxico, lacre com rosca, Rótulo
com material BOPP, contendo a
identificação do produto,
ingredientes, — tabela nutricional,
validade, peso, lote e fabricante.
Produto com validade mínima del0O
dias no momento da entrega. O
produto deverá ter registro noMAPA
- MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e Licença de
Operação simplificada junto ao IAT —
INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA;
A entrega do produto deverá ser
realizada — por — veículo com
refrigeração, sendo que este veículo
deverá possuir Alvará sanitário,
expedida pela vigilância sanitária do
município sede da empresa.

TOTAL R$39.939,30

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF

(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por

ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução

nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), o montante máximo

a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP

Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação

abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 —Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 -Manutenção da Merenda Escolar Pá

gina45
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Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o

Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos

da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.939,30 (trinta e nove

mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,

indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências

imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se

reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros

critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração

de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que

comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
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8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o

seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam

decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação

do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.

8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na

forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado

a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido

ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,

o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).

d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) OCONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda; C?Pá
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios

ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

£f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “F”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e d

“q”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de p

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
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11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13. OContratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021).
n
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11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a

substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 OCONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela

compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 —Código de Defesa

do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.

132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.

17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 31 de dezembro de 2026. Página
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

AS,AMEMNON AUGUSTO ARAUJO PAD
Prefeito Municipal de Porecatu

BRUNA APARECIDA DO AMARAL
COSTA

Secretário Municipal de Educação

ROGERIO HEBER DE — Assinado de forma digital por
ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA

OLIVEIRA FERNANDES:04958704981
FERNANDES:0495870 pados:2026.03.05 15:13:04
4981 -03'00'

ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNANDES
CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº25/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Tnexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIS6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNANDES
CPF: 049.587.049-81

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:78B4BE1E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº26/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 26/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIS6R E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ADEMIR BATISTA BRAZ
CPF: 329.136.309-44

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:77F1687E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIS6R E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.978,36 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e trinta e seis centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:68CSCSF]1

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: EVANILDA DE SOUZA BONFIM DE LIMA.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.974,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e
quatro reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:599960D7

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº29/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2026
Procedimento Licitatório: 15/2026
Pregão Eletrônico: 05/2026

Objeto: Aquisição de veículo tipo pick-up para a vigilância
sanitária

Contratada: APPLAUSO VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 02.084.388/0001-81 466
Valor: R$ 132.350,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos e
cinquenta reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

www.diariomunicipal.com.br/amp 300
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU - PR À UNIDADE
GESTORA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
A EMPRESA ADEMIR BATISTA BRAZ.

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão
do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de
Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ADEMIR BATISTA
BRAZ, com sede na ESTRADA DA USINA S/N KM LOTE 209, em FLORIA/PR, inscrita no
CNPJ sob o n.º 329.136.309-44, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . . i
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que
integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD &%OR VALOR

SUCO DE  LARANJA
INTEGRAL
PASTEURIZADO sem adição
de açúcar. Composto 100% de
suco de laranja integral,

38 pasteurizado, com validade de | LITRO 597 R$66,90 R$39.939,30
60 dias, sem conservantes, não
alcoólico, não fermentado.
Pronto para consumo,
acondicionado em embalagens
adequadas de no mínimo 4

AGQ7
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litros. Frasco Pet
Transparente, Tampa Plástica
com materiall PEAD não
tóxico, lacre com rosca,
Rótulo com material BOPP,
contendo a identificação do
produto, ingredientes, tabela
nutricional, validade, peso,
lote e fabricante. Produto com
validade mínima del10O dias no
momento da entrega O
produto deverá ter registro no
MAPA - MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA,
PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; e
Licença de Operação
simplificada junto ao IAT —
INSTITUTO DE ÁGUA E
TERRA; A entrega do produto
deverá ser realizada por
veículo com  refrigeração,
sendo que este veículo deverá
possuir — Alvará — sanitário,
expedida pela  vigilância
sanitária do município sede da
empresa.

TOTAL R$39.939,30

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução

nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), o montante máximo
a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

%
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Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o

Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.939,30 (trinta e nove

mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,

indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
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reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros

critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração
de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que

comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.
8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na

forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado

a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido

ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,

o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).
d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

(
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£f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios
ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
D Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
jJustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); gina471
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a

substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pel

compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis
Página473
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e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa

do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

o

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.

>
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17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Prefeito Municipal de Porecatu

BRUNA APARECIDA DO AMARAL
COSTA

Secretário Municipal de Educação

ADEMIR BATISTA Assinado de forma digital por
ADEMIR BATISTA

BRAZ:329136309 BRAZ:32913630944
Dados: 2026.03.05 15:14:04

44 -03'00'
ADEMIR BATISTA BRAZ

CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº25/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNANDES
CPF: 049.587.049-81

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:78B4BE1E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº26/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 26/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ADEMIR BATISTA BRAZ
CPF: 329.136.309-44

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:77F1687E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.978,36 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e trinta e seis centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:68C5SCSF]

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: EVANILDA DE SOUZA BONFIM DE LIMA.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.974,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e
quatro reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:599960D7

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº29/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2026
Procedimento Licitatório: 15/2026
Pregão Eletrônico: 05/2026

Objeto: Aquisição de veículo tipo pick-up para a vigilância
sanitária

Contratada: APPLAUSO VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 02.084.388/0001-81 476
Valor: R$ 132.350,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos e
cinquenta reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

wWww.diariomunicipal.com.br/amp 300
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU - PR A UNIDADE
GESTORA DE SECBETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
A EMPRESA MARCELIANO RODRIGUES DOS SANTOS.

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão

do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de

Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARCELIANO

RODRIGUES DOS SANTOS, com sede na rua: SANTO INÁCIO Nº289, FLORESTÓPOLIS/PR
inscrita no CPF sob o n.º 060.835.309-46, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que

integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
21 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND |QNT |VALORUNT |TOTAL

Abobrinha verde
Características Gerais: Lisa com
polpa intacta e limpa, porte
médio/grande de boa qualidade,

3 — | apresentando tamanho e coloração |1, — |427 |R$6,38 R$2.724,26
uniformes típicos da variedade. Isenta
de enfermidades físicas e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
Não apresentando manchas,
machucaduras, —bolores, sujidade,
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material terroso, perfurações,
ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Deverá apresentar grau de
maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e àa
conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato.
Livre de umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De colheita
recente com acondicionamento em
caixas devidamente higienizadas.
Alface Crespa
Características Gerais: crespa, em kg,
fresca, firme e intacta, bem formada,
repolhuda, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade,
devendo ser bem desenvolvida, isenta
de enfermidades ou danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Sem sujidade, parasitas ou
larvas ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de fertilizantes,
livres da maior parte possível de terra,
raízes e com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas.

maço 1270 R$6,26 R$7.950,20

Acelga Características Gerais: parte
verde das hortaliças, de elevada
qualidade, sem defeitos, com folhas
verdes, sem traços de descoloração,
devendo ser bem desenvolvida, isenta
de enfermidades ou danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Sem sujidade, parasitas ou
larvas ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de fertilizantes,
livres da maior parte possível de terra,
raízes e com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas. —

maço 880 R$7.62 R$6.705,60
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Beterraba —Características — Gerais:
Serem —— suficientemente

785 R$5,00 R$3.925,00
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PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU
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desenvolvidas, com o tamanho
(MÉDIO), aroma, sabor e cor próprios
da espécie. Não apresentar danos por
quaisquer lesões de origem física ou
mecânica que afetam a sua aparência.
Estarem livres de enfermidades e da
maior parte possível de terra aderente
à casca. Estarem isentos de umidade
externa —anormal, odor c sabor
estranhos. Não apresentarem
rachaduras ou cortes na casca. A polpa
deverá estar intacta e limpa. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas.
Cebolinha verde
Características Gerais: Fresca, com
coloração e tamanho uniformes,
devendo ser bem desenvolvida típica
da variedade. Sem sujidades, bolores,
manchas, machucaduras, ferrugem,
parasitas, larvas. Isenta — de
enfermidades e outros defeitos que
possam alterar sua aparência c
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes, de colheita recente com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas com maços
aproximadamente de 1 kg.

132 R$7,60 R$1.003,20

10

Cenoura Características Gerais: Lisa
com polpa intacta, firme e limpa, com
coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade. Sem brotos,
rachaduras ou cortes na casca não
apresentando manchas, rachaduras,
bolores ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de umidade externa anormal e
resíduo de fertilizantes, livre de terra
aderente à casca. De colheita recente,
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente higienizadas.

590 R$3,44 R$2.029,60

13
Couve manteiga
Características Gerais: Fresca firme e
intacta, em maço com

kg 176 R$8,23

(ox)

R$1.624,48 ÉÁ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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aproximadamente = 01 &Kkg, bem
formada, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade. Sem
lesões de origem física ou mecânica
oriundo do manuseio e transporte,
perfurações, sujidades, parasitas e
larvas ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de fertilizantes. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas.

16

Mandioca — média  amarela/branca,
processada sem casca
Características - Gerais: Lisa com
polpa intacta e limpa, com coloração e
tamanho — uniformes  típicos da
variedade. Sem . brotos nem
rachaduras ou cortes, não
apresentando manchas,
machucaduras, bolores ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Processada
sem casca, resfriada, embalada em
saco — plástico “pesando — cada
embalagem preferencialmente de 2 kg
e higienizadas, cortes em toletes com
aproximadamente 5 cm. Livre de
umidade externa anormal. De colheita
recente com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas.

650 R$8,29 R$5.388,50

19

Repolho verde
Características Gerais: Branco, liso,
fresco, graúdo, firme com coloração e
tamanho — uniformes  típicos da
variedade, limpo, podado, bem
desenvolvido com talo compacto e
claro. Isento de enfermidades físicas e
mecânicas oriundas do transporte.
Não deve estar  apresentando
manchas, rachaduras, bolores,
sujidades, firme e intacto, sem lesões
físicas c mecânicas, perfurações,
cortes, ou outros defeitos que possam

kg 880 R$4,37 R$3.845,60
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alterar sua aparência e qualidade.
Livres de umidade externa anormal e
resíduos de fertilizantes. De colheita
recente com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas.

21

Salsinha — Características — Gerais:
Fresca, com coloração e tamanho
uniformes, — devendo — ser — bem
desenvolvida, típica da variedade.
Sem sujidades, bolores, manchas,
machucaduras, ferrugem, parasitas,
larvas. Isenta de enfermidades e
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de
resíduos de fertilizantes, livres da
maior parte possível de terra, de
colheita recente com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas em maços
de aproximadamente | kg.

maço 88 R$19,02 R$1.673,76

23

Pimentão Verde
Características Gerais: apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação o transporte e
a  conservçção em  condições
adequadas para o consumo. Não deve
estar apresentando manchas,
machucaduras, bolores, sujidades,
ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de umidade externa
anormal e resíduos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas

88 R$10,57 R$930,16

24

Vagem verde.
Características Gerais: Tipo 1, nova,
variedade macarrão, fresca, com
coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade. Isento de danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuscio e transporte. Não deve estar
apresentando manchas,
machucaduras, bolores, sujidades,

132 R$16,50 R$2.178,00
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PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de umidade externa
anormal e resíduos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas

TOTAL R$39.978,36

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução
nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), o montante máximo

a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 'Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.
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PREFEITURA DO MUCÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o
Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura l'amiliar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.978,36 (trinta e nove
mil, novecentos c setenta e oito reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,
indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros
critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração
de reais impactos sobre a exceução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.
8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos c supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na
forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado
a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido
ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,
o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).
d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma cestabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) OCONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto c, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no l:dital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios
ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exccução do contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “P”, “ge” c “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíncas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
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11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação cenviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de I:mpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a
substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêncres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
1220 CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela

compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa

do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos c supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmentc, asscgurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótesce, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

GABINETE
DO

PREFEITO

Jestiim



— —BRUNA AMO AMARAL
COSTA

Secretário Municipal de Educação

: Ê
MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS

CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº25/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
TInexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNANDES
CPF: 049.587.049-81

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:78B4BE1E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº26/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 26/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ADEMIR BATISTA BRAZ
CPF: 329.136.309-44

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:77F1687E

EXTRATO DO CONTRATO Nº27/2026.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.978,36 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e trinta e seis centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:68C5CSF]1

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIS6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: EVANILDA DE SOUZA BONFIM DE LIMA.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.974,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e
quatro reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:599960D7

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº29/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2026
Procedimento Licitatório: 15/2026
Pregão Eletrônico: 05/2026

Objeto: Aquisição de veículo tipo pick-up para a vigilância
sanitária

Contratada: APPLAUSO VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 02.084.388/0001-81 490
Valor: R$ 132.350,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos e
cinquenta reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

wWww.diariomunicipal.com.br/amp 300
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

O Município de Porecatu-PR, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão
do Rio Branco, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Agamemnon Augusto Araújo Paduan, assistido pela Secretaria Municipal de
Educação doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado EVANILDA DE SOUZA
BONFIM DE LIMA, com sede rua: SANTO INÁCIO Nº289, FLORESTÓPOLIS/PR , inscrita
no CPF sob o n.º 083.296.688-60,, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados
nas disposições da nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, etendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . À
1.1 objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2026, que
integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO UND | oNT &%OR VALORITEM

Banana Nanica
Características Gerais: Com 70% de
maturação, sem danos físicos, casca
integra. Isenta de substâncias terrosas,
sujidades, parasitas, larvas, resíduos
de defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho. Peso por unidade padrão. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas.

25 Kg 4.400 R$6,66 R$29.304ª
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Banana Prata
Características Gerais: Com 70% de
maturação, sem danos físicos, casca
íntegra. Isenta de substâncias terrosas,
sujidades, parasitas, larvas, resíduos
de defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho. Peso por unidade padrão. De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas plásticas
devidamente higienizadas.

26 kg 1.100 R$9,70 R$10.670,00

TOTAL R$39.974,00

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), por
ano civil, em cada Entidade Executora, conforme a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e Resolução
nº 02/2023.

3.2 Para a comercialização com Grupos Formais (Cooperativas/Associações), omontante máximo
a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF/DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de R$ 40.000,00, respeitados os limites por CPF.

CLÁUSULA QUARTA
4,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Porecatu/PR, para o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123060020 - Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.010 - Manutenção da Merenda Escolar

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 —Material, bem ou Serviço para distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1042 Transferência FNDE - PNAE

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.32 - 722

Págína49
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2026.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o
Cronograma de Entrega (Anexo VII do Edital).

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, oCONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.974,00 (trinta e nove
mil, novecentos e setenta e quatro reais).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,
indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros
critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração
de reais impactos sobre a execução do futuro termo.
8.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.
8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

ECuenulde. X
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

8.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
8.7. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na
forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado
a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido
ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e,
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública:
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c)Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificação,
o objeto com vícios ou defeitos (prazo padrão para alimentos perecíveis).
d) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) OCONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto gom vícios
ou defeitos;

W%&x
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
D) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
D) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa:
11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 17.1.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a
substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
132 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 —Código de Defesa
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
17.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3. Indenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias/de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº25/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ROGERIO HEBER DE OLIVEIRA FERNANDES
CPF: 049.587.049-81

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:78B4BE1E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº26/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 26/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Tnexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: ADEMIR BATISTA BRAZ
CPF: 329.136.309-44

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:77F1687E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: MARCELINO RODRIGUES DOS SANTOS.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.978,36 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e trinta e seis centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:68CSCSF]

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: EVANILDA DE SOUZA BONFIM DE LIMA.
CNPJ: 78.133.824/0001-27

Valor: R$ 39.974,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e
quatro reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:599960D7

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº29/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2026
Procedimento Licitatório: 15/2026
Pregão Eletrônico: 05/2026

Objeto: Aquisição de veículo tipo pick-up para a vigilância
sanitária o

Contratada: APPLAUSO VEÍCULOS LTDA. S
CNPJ: 02.084.388/0001-81 á

=
Valor: R$ 132.350,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos e_ãº

[cinquenta reais).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723
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